
0Êmnrü ffiluntrips[ [e OsEcstle[
ESTADo Do PARAwÁ

COH,TTSSÃO DE CONS'TITUIC;ÀO E JUSTIÇÂ

PARECER N" 98, DE 2021.

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" 06,D8 2021,

PROPONENTES: Lüam / PT, Beth/Repubücanos, Dr Laun/PROS, Ptofessor

Santello/PTB, Thiago Âlmeida/DEM, Alécio Espínola/PSC e Pedro Sampaio/PSC

RELÂTOR: Cidão da Telepar/PSB

I,ÂRECER DA coMlssÀo, revonÁvpr

I - RE,LÂTORIO la
ari;

Compete à Comissão de Constrturção e Jusuça opinar sobre os aspectos constitucionais,

Iegais, regimentais e a boa técruca legislauva das proposiçôes.

A Emenda é Substitutiva nos termos do art. 165 § 2", aditiva nos teÍmos do art. 165 § 3" e

moülrcativa prevista no âÍt. 165 §5" do RI, visando alterar o Ptojeto de Lei n" 06/2021,, com a

seguinte redação:

Subgitui a expressão "Deparíamenío de Cidadania e Proteção a Comunidade", L'lftrtctnte do art. lo pela

expressão "Departamenlo de Proteção à Comunidade".

Dá noua redação ao ltem I / constante do a'rt. 4o qile paira a ler a seguinte redação:

Art.4'[...]

/ l. Secretaia Especiali7ada de Cidadania, da Proteção a Mulher e Polítim sobre Drogat"

"Departamento de Cuidador e Preuenção às Drogat."

Dá noua redação ao art.l0 do PrEeto de Lei n'6, de 202/. qile Pilsr'a a ter a seguinte redação:

Art. /0. Acreyenta a Seção Xl ao Capíkrlo VI, e os arb.42-C' e 12-D com a legUinte
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ESTADO D«l PARANÁ
Â redaçào supracitada não conflita com as matérias resetwadas ao poder executivo e

ouúas esferas do poder legislauvo

Â Constrtuição Federal no aÍt. 30 inc. i, dispõe que compete âos municípios legislar sobre

assunto de interesse local.

O Regrmento Interno desta Casa prevê no §2", no §3" e no pará,graío §5", do arugo 1,65,a

possibüdade da apresentação de emenda Aütrva, Substrtuttva e Modificauva, respectivamente.

Â Constitúção Federal não impede à tramrtaçào da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Pnncípio da Irucrativa Reservada, uma vez que os assuntos guardam

pertinência temâttca com o projeto original.

II - VOTO DO RE,LATOR

Nessa ordem, após anáüse da matéria denota-se 9ue, não há impedimentos

constitucionais, uma vez que se trata de pnncípios reservados â essâ Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FÂVORÁVP,L.

III - PÂRE,CE,R DA COMISSÀO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Jusuça e Redação, por

unanrmidade, acompânham o voto do eminente Relator e manifestam-se favotável à ttamitação da

Emenda n"01 ao Proieto de Lei n" 06, de 2021.

É o Patecer. Sala da Comrssão de Justiça e Reclação

Cascavel, 08 de junho de2021
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